
DECRETA:

PREFEITO

 DECRETO Nº 0138/23, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

TANGUÁ, 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Art. 1º Fica criado o elemento de despesa 3.3.90.48.00.00 (outros auxílios financeiros a pessoas físicas), com a fonte

27040000 (ROY UNIÃO), no programa de trabalho 04.001.001-11.334.0015.2.269 (Programa Operação Trabalho-

SEMOSP).

Art. 2º Fica criado o elemento de despesa 3.3.90.39.00.00 (outros serviços de terceiros - pessoa jurídica), com a

fonte 25010000 (OUTROS REC), no programa de trabalho 10.003.001-08.243.0029.2.114 (Operacionalização do

Fundo da Infância e Adolescência).

Art. 4º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de detalhamento das despesas do

Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 3º Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento Geral do Município, no

valor de R$ 1.057.664,16 (um milhão e cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e dezesseis

centavos), em favor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo, da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e

Habitação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PREFEITO

RODRIGO DA COSTA MEDEIROS

Art. 6 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.

Art. 5 Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,

pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, pela Secretaria Municipal de Saúde e pela Secretaria Municipal

de Assistência Social, Trabalho e Habitação.

Cria elementos de despesa e abre crédito adicional

suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento

Geral do Município, no valor de R$ 1.057.664,16, em

favor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos, da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo, da Secretaria Municipal de Saúde e da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e

Habitação.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no inciso III, § 1º, Art. 43 da Lei

4.320, combinado com a Lei 1.454/22 de 16/12/2022.
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

851 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 2704.0000 17.626,80         

17.626,80         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

77 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRTATO 1500.0000 119.033,20       

78 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1500.0000 165.104,17       

284.137,37       

301.764,17       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

715 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2704.0000 15.307,70         

741 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2704.0000 51,90                

15.359,60         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

746 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2704.0000 1.000,00           

747 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2704.0000 500,00              

1.500,00           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

718 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2704.0000 767,20              

767,20              

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

799 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1500.0000 260.118,60       

260.118,60       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

824 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1500.0000 24.018,77         

24.018,77         

301.764,17       

ANEXO 1 - DECRETO Nº 0138/23, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

SUPLEMENTAÇÃO

Manutenção de Logradouros Públicos

Programa Operação Trabalho- SEMOSP

SUBTOTAL

Programa Finisa - Amortização de Empréstimo

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO

TOTAL DE REDUÇÃO

04.001.001-15.451.0008.2206

09.001.001-20.608.0025.2.084

09.001.001-20.608.0025.2.086

SUBTOTAL

Programa Operação Trabalho- SEMOSP04.001.001-11.334.0015.2.269

SUBTOTAL

Patrulha Rural

SUBTOTAL

Recuperação de Estradas Vicinais

SUBTOTAL

12.001.001-11.334.0015.2.258 Programa Operação Trabalho - SEMMA

SUBTOTAL

04

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

04.001.001-11.334.0015.2.269

04.001.001-28.843.0003.0007
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

838 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1501.0000 2.592,75           

2.592,75           

2.592,75           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

754 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1501.0000 2.592,75           

2.592,75           

2.592,75           

ANEXO 2 - DECRETO Nº 0138/23, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

11

SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

11.001.001-13.392.0031.2.266 Promover Eventos Culturais 

SUBTOTAL

06.001.001-04.122.0002.2.041 Manutenção Operacional e Administrativa - Semfa

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO

TOTAL DE REDUÇÃO
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

260 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1635.0000 245.973,69       

245.973,69       

245.973,69       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

727 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 16350000 955,47              

179 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16350000 482,54              

183 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 16350000 100.000,00       

184 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16350000 778,51              

102.216,52       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

197 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 16350000 141.818,00       

141.818,00       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

215 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 16350000 50,63                

221 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16350000 1.781,98           

1.832,61           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

257 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 16350000 106,56              

106,56              

245.973,69       

SUBTOTAL

07.002.001-10.122.0019.2.044 Manutenção Operacional e Administrativa - Sems

SUBTOTAL

07.002.001-10.122.0019.2.273 Programa Operação Trabalho - SEMS

SUBTOTAL

07.002.001-10.301.0020.2.053 Manutenção da Rede de Atenção Básica em Saúde

SUBTOTAL

07.002.001-10.302.0022.2.065 Manutenção da Rede de Saúde Ambulatorial e de Urgência e Emergência

SUBTOTAL

ANEXO 3 - DECRETO Nº 0138/23, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

07

SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Saúde

07.002.001-10.302.0022.2.065 Manutenção da Rede de Saúde Ambulatorial e de Urgência e Emergência

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO

TOTAL DE REDUÇÃO
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

675 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2660.0000 109.600,55       

109.600,55       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

672 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2661.0000 70.500,00         

70.500,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

821 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2500.0000 288.500,00       

756 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1759.0000 8.364,00           

852 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2501.0000 30.369,00         

327.233,00       

507.333,55       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

678 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2660.0000 109.600,55       

109.600,55       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

673 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2661.0000 70.500,00         

70.500,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

710 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 2500.0000 288.500,00       

455 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1759.0000 8.364,00           

655 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2501.0000 30.369,00         

327.233,00       

507.333,55       

ANEXO 4 - DECRETO Nº 0138/23, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

10

SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação

10.002.001-08.244.0027.2.105 Proteção Social Básica

SUBTOTAL

10.002.001-08.244.0027.2.105 Proteção Social Básica

SUBTOTAL

10.003.001-08.243.0029.2.114 Operacionalização do Fundo da Infância e Adolescência

SUBTOTAL

10.002.001-08.244.0027.2.105 Proteção Social Básica

SUBTOTAL

10.002.001-08.244.0028.2.140 Proteção Social Especial - Média Complexidade (PAEFI, LA E PSC)

SUBTOTAL

10.003.001-08.243.0029.2.234 Manutenção Guarda Mirim

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO

TOTAL DE REDUÇÃO
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